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INDICAÇÃO N° JüR •/2021

Indico a Mesa que, consultado o Plenário, na forma regimental, seja 
encaminhada ao Exmo. Senhor Eduardo Honório, prefeito do Município de 
Goiana, a indicação para a INFORMATIZAÇÃO DA REDE DE SAÚDE E 
CRIAÇÃO DO PRONTUÁRIO DIGITAL. Da presente indicação, dê-se ciência à 
Sec. De Saúde Nádia Virgínia, a imprensa falada e escrita do Município de 
Goiana e do Estado de Pernambuco.

JUSTIFICATIVA

A informatização de rede com a criação do prontuário digital se 
extremamente importante para os seguintes pontos:

Acabaria com as filas nas unidades de saúde.

runo,

- Evitaria o translado de pacientes portadores de doenças crônicas e a 
exposição dos mesmos.

- Traria mais conforto para toda população em geral \ y

- Fortaleceria toda rede de saúde. ^

- Facilitaria o trabalho de todos os agentes de saúde

- Aumentaria a confiabilidade no sistema único de saúde.

Espera-se, por isso, a compreensão deste Poder Legislativo e a conseqüente N 
aprovação da presente indicação, a fim de que o órgão competente, sensível^à m/v1 
situação, busque soluções para o caso. V
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